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ANTEPROJETO DE LEI Nº               /2023
INSTITUI AÇÕES DE PREVENÇÃO SOBRE A VIOLÊNCIA CONTRA O IDOSO COMO PARTE DAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO PRIMÁRIA NA SAÚDE DA FAMÍLIA DESENVOLVIDAS PELOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SETE LAGOAS.

Art. 1°. Passam a fazer parte da atenção primária em saúde realizada pelos Agentes Comunitários de Saúde do Município de Sete Lagoas, ações envolvendo a orientação sobre a violência contra o idoso, bem como o encaminhamento dos casos detectados ou denunciados aos órgãos competentes para fins de investigação e/ou sanção cabível. 

Art. 2°. As referidas ações terão caráter complementar a outras já implementadas pelo Poder Público local na consecução das políticas públicas para o idoso no Município de Sete Lagoas. 

Art. 3°. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias, definindo a natureza e os instrumentos para a implementação das ações previstas na presente Lei. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sete Lagoas/MG, 02 de março de 2023.
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JUSTIFICATIVA


Infelizmente há muitas denúncias de maus tratos aos idosos, no meio familiar e em casas de acolhimento da terceira idade, e diante de tal situação percebemos a necessidade de tratar da questão de forma séria e articulada, visando garantir os direitos dos idosos previstos no Estatuto do Idoso e em outras legislações. 

Esta propositura considera duas questões centrais, que são a prevenção da violência contra o idoso e a resposta às ocorrências por meio de um acompanhamento mais direto, por intermédio das equipes de saúde que atendem às famílias e estão em permanente contato com a comunidade. 

Nada mais oportuno que utilizar profissionais já capacitados em contato direto com as famílias para que, ao mesmo tempo em que realizam suas atividades na assistência primária em saúde, também desenvolvem ações visando detectar sinais de violência ou encaminhar os casos de vitimização para atendimento nas instituições que realizam a tutela do idoso e a repressão à violência contra ele praticada. 

Este anteprojeto de lei vem agregar novas possibilidades de enfrentamento efetivo da violência contra o idoso, aproveitando a existência de serviços de atendimento à saúde que estão em contato continuado com as famílias e, portanto, conhecem a realidade e situações vivenciadas pelos idosos.

Sete Lagoas 02 de março de 2023.
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